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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º 0175/2026.


	Projeto de Lei n.º 0253/2026
Autor: Prefeito Rodrigo Neves - Mensagem Executiva n.º 016/2026
Ementa: “Dispõe sobre a Revisão Geral Anual da remuneraçao dos servidores públicos do Município de Niterói e dá outras providencias.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:



Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, de iniciativa do Poder Executivo, que dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos do Município de Niterói e dá outras providências. 

O projeto propõe um reajuste de 5% sobre os vencimentos dos servidores públicos municipais, com efeitos financeiros a partir de 1º de junho de 2026.
Lido na sessão Plenária o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno. 
	II – Voto do Relator


A matéria tratada na proposição possui fundamento nos artigos 18 e 30 da Constituição Federal, que asseguram a autonomia política, administrativa e legislativa dos Municípios para disciplinar assuntos de interesse local e organizar sua Administração Pública.

Sob o aspecto formal, verifica-se que a iniciativa legislativa é constitucionalmente adequada, uma vez que o projeto foi encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, autoridade competente para propor leis que disponham sobre remuneração, revisão remuneratória, vantagens e regime jurídico dos servidores públicos vinculados à Administração Municipal.

A proposição observa, portanto, o princípio da separação dos Poderes, não havendo invasão de competência legislativa nem afronta às regras de iniciativa reservada.

No que se refere ao mérito constitucional, o projeto encontra amparo no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, que assegura a revisão da remuneração dos servidores públicos, observada a iniciativa privativa em cada caso e a existência de lei específica.

O reajuste previsto possui caráter geral, alcançando categorias de servidores da Administração Municipal, observando-se a necessidade de edição de lei específica para sua implementação. Não se verifica violação aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade ou eficiência previstos no caput do art. 37 da Constituição Federal.

Da mesma forma, não há afronta ao teto remuneratório constitucional previsto no art. 37, inciso XI, uma vez que o próprio projeto ressalva a inaplicabilidade do reajuste às parcelas que ultrapassem os limites constitucionais por força de decisão judicial.

Quanto aos aspectos orçamentários, o projeto prevê que as despesas decorrentes da sua execução correrão à conta das dotações próprias e autoriza os ajustes orçamentários necessários ao cumprimento da norma, preservando-se o equilíbrio fiscal e os limites estabelecidos pela legislação financeira aplicável.

Importante destacar que o presente projeto de lei contém a indicação precisa dos recursos hábeis à cobertura dos ônus gerados pela propositura, ou seja, há previsão da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro.

A chamada emenda constitucional do teto de gastos (EC 95/2016) incluiu na Constituição (artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias) a previsão de que a proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. Assim, o Projeto de Lei que não observe esse comando é formalmente inconstitucional, vejamos:

	Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016).


Houve, in casu, proposta de novo disciplinamento que gerará aumento de despesa, de forma a acarretar, sem dúvidas, um impacto orçamentário.

O texto da proposição observa os requisitos de clareza, técnica legislativa e constitucionalidade formal, não havendo afronta a dispositivos da Lei Orgânica ou do Regimento Interno da Câmara.

No que tange aos aspectos de juridicidade e técnica legislativa, entende-se que a proposição não merece reparos, encontrando-se em perfeita consonância com a Lei Complementar nº 95/1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

Diante do exposto, o Projeto de Lei em análise está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, razão pela qual este Relator emite parecer FAVORÁVEL, sem prejuízo de eventuais emendas que possam aperfeiçoar a redação.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões competentes, sem prejuízo de Emendas.

	Sala da Comissão, 10 de junho de 2026.
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